 LEI Nº 2.338/2014
       Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar emergencial e temporariamente, 04 (quatro) Professores de Educação Infantil, 04 (quatro) Professores de Series Iniciais, 01 (um) Professor de Geografia, 01 (um)Professor de Português e Inglês, 01 (um) Professor de Ciências, 01 (um) Professor de Matemática e dá outras providencias.
HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencial e temporariamente nos termos desta Lei, 04 (quatro) Professores (as) de Educação Infantil  para atuar 25 horas, 04 (quatro) Professores(as) de Series Iniciais para atuar 25 horas, , 01 (um) Professor de Geografia para atuar 20 horas, 01 (um) Professor Português e Inglês para atuar 20 horas, 01 (um) Professor de Ciências para atuar 20 horas e 01 (um) Professor de Matemática para atuar 20 horas.
Art. 2º - Os servidores contratados perceberam do Município, a título de remuneração o valor correspondente ao valor proporcional do Cargo de Professor, Nível 2, Letra “A”, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais e os com carga horária de 20 (vinte) horas correspondente a estas, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, Lei nº 1.315, de 31 de dezembro de 2002.

Art. 3° – Os prazos de duração dos contratos serão de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados uma única vez por igual período.

Art. 4º - As atribuições dos cargos, lotação e requisitos para a contratações são os que constam do Anexo Único da Lei Municipal nº 1.315/2002.


Art. 5º - Os Contratos Administrativos serão regidos no que couber pelas disposições que constam do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de São Miguel das Missões, RJU e pela Lei Municipal nº 1.315/2002.




Parágrafo Único – Para os fins previdenciários os contratos ficarão vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 6°. – Fica assegurado ao contratado por ocasião da rescisão contratual a percepção de valores referentes a férias e gratificação natalina proporcionais aos meses trabalhados na razão de 1/12 avos por mês de duração do contrato.

Art. 7° - As contratações de que trata esta lei será precedida de processo seletivo simplificado executado pelo próprio Município nos termos de regulamento a ser publicado sob a forma de Decreto do Poder Executivo.
Art. 8º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão as contas de dotação orçamentária própria.
Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 16 de dezembro de 2014.



HILÁRIO CASARIN
+

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores,


O Projeto de Lei nº 121/2014 visa à contratação temporária e emergencial de 04 (quatro) Professores de Educação Infantil, 04 (quatro) Professores de Series Iniciais, 01 (um) Professor de Geografia, 01 (um) Professor de Português e Inglês, 01 (um) Professor de Ciências, 01 (um) Professor de Matemática, para atender necessidade do Poder Executivo.
Trata-se da contratação de profissionais da área de educação para atuar junto às Escolas Municipais do município.
As Contratações dos professores de Educação Infantil devem se a aposentadoria de duas professoras efetivas e a rescisão de dois contratos temporários conforme documento em anexo.
As Contratações dos professores de Series Iniciais devem se ao processo de aposentadoria de três professores efetivos e a nomeação de um professor efetivo como diretor na Escola Oreste Ghisleni.
A contratação de Professor de Geografia deve se a aposentadoria de uma professora efetiva conforme documento em anexo da secretaria de educação.

A contratação de Professor de Português e Inglês deve se a rescisão do contrato temporário existente.
A contratação de Professor de Ciências deve se a rescisão do contrato temporário existente.

A contratação de Professor Matemática deve se a licença gestante de uma professora efetiva. 

Destaca-se também, que estes profissionais serão contratados através de processo seletivo simplificado.

Pelo exposto excelências, e por se tratar de um projeto que envolve a educação do nosso município, nos colocamos ao inteiro dispor dos membros desta Câmara para, discuti-lo, aperfeiçoá-lo, admitindo-se de bom grado sugestões e emendas que possam ao final determinar a aprovação deste projeto.

Na certeza da pronta atenção deste Colegiado,

Atenciosamente,

               São Miguel das Missões, RS, 02 de dezembro de 2014.
HILÁRIO CASARIN
            Prefeito Municipal
